RAZÕES DE VETO PARCIAL À PROPOSIÇÃO AO PROJETO DE LEI Nº. 04/2013

Exmo. Senhor Presidente da Câmara Municipal de Pedro Leopoldo /MG, 

Conforme previsão contida no art. 73, II da Lei Orgânica Municipal, por razões de interesse público e inconstitucionalidade, venho, tempestivamente, propor o presente VETO PARCIAL À PROPOSIÇÃO AO PROJETO DE LEI Nº. 04/2013 que “Dispõe sobre a revisão geral anual dos vencimentos e subsídios dos Agentes Públicos da Câmara Municipal de Pedro Leopoldo, nos termos do disposto no art. 37, X, da Constituição da República Federativa do Brasil, e sobre aumento real dos padrões monetários referentes aos vencimentos dos cargos efetivos e comissionados da sua estrutura orgânica.”, da seguinte forma:

I – VETO ao Art. 1º. da PROPOSIÇÃO AO PROJETO DE LEI Nº. 04/2013:

“Art. 1º. Ficam revisados os vencimentos dos cargos dos servidores da Câmara Municipal de Pedro Leopoldo, bem como os subsídios dos respectivos cargos de Vereadores, no percentual de 6,775 (seis vírgula setenta e sete por cento), a título de revisão geral anual, nos termos do disposto no art. 37, X da Constituição Federal.

Parágrafo único – A revisão de que trata este artigo é extensiva aos estagiários e servidores contratados por força do art. 37, inciso IX da Constituição Federal.”

RAZÕES DE VETO

 O veto ao artigo supra-citado, além da premente inconstitucionalidade, fere ao interesse público quando defere aos Vereadores – agentes políticos, o mesmo percentual da revisão geral anual relativa aos vencimentos dos demais servidores.

Isso porque, o subsídio dos vereadores é, nos termos do art. 29, inciso VI da Constituição Federal, fixado pela Câmara Municipal, em cada legislatura, para a subseqüente.

E a Câmara Municipal de Pedro Leopoldo, no limite de sua competência constitucional, aprovou projeto de lei de sua iniciativa, que culminou na LEI Nº. 3317 DE 14 DE DEZEMBRO DE 2012, fixando os subsídios dos Vereadores para a legislatura 2013/2016 e do Prefeito, Vice-Prefeito e Secretários Municipais para o mandato 2013/2016.

Portanto, como os subsídios foram FIXADOS em dezembro de 2012 para começar a vigorar em janeiro/2013, uma revisão geral anual para os subsídios dos vereadores só pode acontecer em janeiro de 2014.

Cumpre esclarecer que no presente veto não se pretende prejudicar a revisão geral anual dos vencimentos dos demais servidores da Câmara Municipal, que fazem jus à mesma, mas como todas as revisões foram dispostas no mesmo artigo, não há como vetar parte de artigo.

Com estas razões, fundadas no resguardo da ordem constitucional e de interesse público, proponho VETO PARCIAL À PROPOSIÇÃO AO PROJETO DE LEI Nº. 04/2013 que faço devolver ao esclarecido reexame da egrégia Câmara Municipal.

Prefeitura Municipal de Pedro Leopoldo, aos 19 de abril de 2013.

ELOÍSA HELENA CARVALHO DE FREITAS PEREIRA

PREFEITA DO MUNICÍPIO DE PEDRO LEOPOLDO
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